
COORDENADORIA GERAL DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS 

 

 

EDITAL Nº 132/2012-COGEPS 
 

 

                                      O LOCAL, A DATA, 

O HORÁRIO, OS CONTEÚDOS E OS 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA A 

PROVA PRÁTICA AO CARGO DE 

MOTORISTA DO 4º PROCESSO SELETIVO 

SIMPLICADO ESPECIAL 2012 DA UNIOESTE, 

PARA CONTRATAÇÃO DE AGENTE 

UNIVERSITÁRIO POR PRAZO 

DETERMINADO.  

 

 

O Coordenador Geral de Concursos e Processos Seletivos da 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, no uso de suas 

atribuições estatutárias e regimentais e considerando: 

 

           - o Edital 080/2012-GRE, de 29 de junho de 2012, 

 - o Edital 081/2012-GRE, de 02 de julho de 2012, 

           - o Edital 085/2012-GRE, de 12 de julho de 2012, 

           - o Edital 090/2012-COGEPS, de 24 de julho de 2012, 

           - o Edital 095/2012-COGEPS, de 31 de julho de 2012, 

 - o Edital 096/2012-COGEPS, de 01 de agosto de 2012, 

           - o Edital 098/2012-COGEPS, de 06 de agosto de 2012, 

           - o Edital 093/2012-GRE, de 08 de agosto de 2012, 

           - o Edital 103/2012-COGEPS, de 10 de agosto de 2012, 

           - o Edital 104/2012-COGEPS, de 10 de agosto de 2012, 

           - o Edital 128/2012-COGEPS, de 14 de agosto de 2012, 

           - o Edital 131/2012-COGEPS, de 15 de agosto de 2012, 

 

 

 

TORNA PÚBLICO: 

 

 

Art. 1º O local, a data e o horário da Prova Prática para o cargo de 

Motorista do 4º Processo Seletivo Simplificado Especial para Contratação de 

Agente Universitário por Prazo Determinado, da Universidade Estadual do 

Oeste do Paraná, Unioeste, conforme consta a seguir: 
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I – Local: Campus de Cascavel – Reitoria. 

II – Data: 18 de agosto de 2012. 

II – Horário: 14h00min. 

 

Art. 2º Os conteúdos exigidos para a Prova Prática para o cargo de 

Motorista são os seguintes: Código de trânsito Brasileiro; direção defensiva; 

noções gerais de circulação e conduta; noções gerais de mecânica de 

automóveis; noções de primeiros socorros; noções de segurança individual e 

coletiva; condução de passageiros; proteção do meio ambiente; 

manutenção de veículos: limpeza e conservação; carga e descarga de 

materiais.  

 

Art. 3º Para a avaliação na Prova Prática a banca examinadora utilizará 

os itens a seguir relacionados: 

I - Conhecimento Prático das Regras Básicas de Trânsito; 

II - Domínio da Direção; 

III - Cuidado e Atenção na Direção do Veículo 

IV - Conduzir a máquina ou outro veículo indicado pela Comissão em 

trecho reto, sinuoso, aclive e declive; 

V - Realizar manobras de estacionamento da máquina ou outro veículo 

indicado pela Comissão; 

 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Cascavel, 16 de agosto de 2012. 

 

 

 

 

CARLOS ROBERTO CALSSAVARA 

Coordenador de Concursos e Processos Seletivos 

Portaria 0987/2012-GRE  
 


